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PROJETO DE LEI
29/02/2024

Altera o art. 8º da Lei nº 15.838, de 2015, que "DISPÕE
SOBRE A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 15.838, de 30 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º. São isentos de taxa, além do disposto no art. 7º desta Lei:

(...)

IX - a emissão, alteração e revalidação da , de categoria profissional,Carteira Nacional de Habilitação
para  queservidores públicos estaduais, civis ou militares, e guardas dos municípios cearenses
exerçam atividades que lhes exijam a ;condução de veículos oficiais

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM  29 DE
FEVEREIRO DE 2024. 
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